
PODER JUD ICIA R10 

JUSTIÇA DO TRAB ALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHo DA 11 REGIAO 

RESOLUÇÃO N° 049 /89. 

APROVA as Instruçoes relati vas ao 

Concurso C 023 para 
as Categorias Funcionais 
cial de Justiça Aval i ador, Co di go 

TRT-I18- AJ.022, Classe "A" 

cial de Diligenc ias Judiciar iasS, 

Codigo LT-1|8-AJ.032, Classe "A" 

ascensao 

de Ofi 

e Ofi 

do Cuadro e Tabela Permanentes de 

da 
Pessoal, da Se cretaria do TRT 

Jie Reg1 ao. 

TRIBUNAL REG IONAL D0 TRABALHO DA IIe REG I 

confere 
no uso de suas atri bui çoes legais e das que Ihe 

Art. 96, inci so 1, letra "e ", da Constitu içao da Republ i ca 

Federati va do Brasil, e nos termos do Art. 18, inci so XXX1X, 

do Reg imento interno, combinado com as disposi çoes da Resolu 

fao n9 O10/89; e, 

CONSID ERANDO que, exi ste nesta Just içe, cargos 

Diligen 
vagos de Ofici al de Just iça Aval iador e Oficial de 

ci as Judiciarias, a serem preenchi dos, medi ante ascensao fun 

cional, conforme Art. T da Resoluçao n9 010/89, 

RES0L VE, unani memente, APROVAR as segu in 

Pa tes Instruçoes dest i nadas a regular o Concurso C 023 

ra ascensao aos cargos de OfiCial de JuStiça Aval iador, Codi 

9o TRT-11e-AJ.022, Cl asse "A" e oficial de Diligencias 

do Quadro 

Judi 

Ciari as, Codigo LT-I1e-AJ.032, Classe "A", 

bela Pe rmanentes de Pesso al, da ecretari a do Tribunal Regio 

Ta 

nal do Trabalho da l8 Resi ao. 
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JUSTIÇ A DO IRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11° REGIAO 

02. 

DAS CONDIÇOES DO CONCURSO 

Art. 19 Ao Concurso po derao inscrever-se 

dos os servi dor es integrantes do Quadro e Tabela de Pessoal 

da Justiça do Trabal ho da 1ie Regiao, nao import ando a cas 

se a que pertençam e de sde que: 

a) nao estejam na primeira referencia da Clas 

se inicial da respecti va Categoria Funci 

nal 

b) sej am portadores de dipi oma ou prova de con 

clusao do curso superior de Direito; e, 

c) nao estejam ii cenci ados para trato de inte 

resses particuiares, quando regi do pela 

tatuto ou com o contrato de Irabalho su spen 

so, quando re9i do pela C.L.TI. 

DAS PROVAS ENOTAS 

Art. 29 0 Concurso constara de provas de se 

leçao, que serao as seguintes: 

a) PROVA DE COMUNICAÇAO E EXPRESSÃO; 

b) PROVA DE DIREITO; 

c) PROVA DE MATEMATI CA; e, 

d) PROVA DE DATILOGRAF IA. 

S19 A PROVA DE COMUNICAÇAO E EXPRESS cons 

tara de: 

- Redaçao de Oficio ou rel ator io, em que se 

rao apreciados a cl are za de expressa0, a preci sao dos termos 

a correçao da inguagem 

dese 
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JUSTCA Do TRA BALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11* REGIÃO 
03. 

I- Correçao de textos e re soluçoes a ques 

toes objeti vas que envol vam conhecimento de assuntos do se 

guinte programa: 

I. Ortografia oficial. Regras de acentuaçao 

grafica, abreviaturas na redaçao oficia. 

2. Classifi caçao das palavras variaveiis e inva 

riaveis. 

3. Formaçao das palavras Emprego de crase. 

4. Concordancia nomi nal e verbal.Casos gerais. 

5. Regencias de verbos. 

6. Colocaçao dos pronomes. obliquos. Funçao do 
"que" e do " se". . 

7. Uso do infinito pessoal e impessoal. Empr 
go impe ssoal dos verbos "haver" e "fazer". 

8. Analise sintatica - suje ito, predi cado 

predicati vo. Predi cado s nomi nal e verbal. Complementoos nom 
nal e verbal. Agente da passi va. Adjuntos adnomi nale adver 

bial. Apo sto e vocati vo. 

9. Vicios de linguagem. Da pontuaçao. 

I1 Esta prova valera ate 10 (dez) pontos. 

S 2 A PROVA DE DIREITO constara de: 

I. Direito Const itucional 

I.I. Poder legislativo : orga0s que o COm 

poem, competenci a privati va da Camara dos Deput ados e do Se 

nado Federal ; numero de deput e dos e senadores; competencia 
do Poderr Legislati vo. 
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I.2. Do Poder Judiciar io: orgaos que o com 

poem; garant i as da magi stratura; competencia dos Tri buna is; 

3. Do Poder Executi vo: orgaos que o exer 

cem; prazo de investi dura do Preside nte da Republ i ca, condi 

coes de elegibilidade e atribui çoes. 

T.4. Dos Direitos e garanti as indivi duais. 

5. Direitos const itucionalme nte assegure 

dos aos trabal hadores (Art. 79 da Constitui çao). 

2. Direito Adm inistrativo 

2.1. Reforma administrati va: administraçao 

direta e indireta (autarqu i as, empresas publ icas, sociedades 

de economia mista. e fundaçoes). 

2.2. 0 funcionar io publi co civil e seu esta 

tuto. Formas de provimento e vacancia dos cargos pubi cos. 

2.3. Vencimento e remuneraç ao. Gratifica 
çao, Diarias e Ajuda de Custo. Li cença e Feri as, Est abil i de 
de. Apose nt ador ie. 

2.4. Da responsab ilidade civil, adm ini stra 

tiva e penal dos servi dores publi cos. Crimes contra a admi 

nistraçao públ ica: pecul ato, concussa0, corrupçao passi va, 

advo cacia admi nistrati va e viiolaçao do sigilo funcional. 

3. Dire ito Proces su al Civil 

3.1. Da jurisdiçao e da açao. 

3.2. Das partes e dos procuradores: legiti 

maçao para a causa e para o proce sso , deveres e substitu içao 

das partes e procuradores. 

3.3. Da competencia interna: competencia em 
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razao do valor e em razao da materia, competencia funcional s 

competencia territorial, modificaçoes da competencia e deciE 

raçao de incompetencia. 

3.4 Atos pro cessua is. Tempo e lugar dos 

do s atos atos pro cessua iS. Prazos processuais, Comuni caçao 

processua l S: cartas, citaçoes, e intimaçoes. 

3.5. Da petiçao inicial: requisitos, do 

di do e do indeferi me nto da petiçao inicial 

3.6. Da resposta do reu: exceçao, contestta 

çao e reconvençao. 

3.7. Das provas: depo imento pesso al, confis 

sao, prova documentali, prova peri ciae i nspeçao judicial. 

3.8. Exe cuçao: titulo e xe cut i vo, iiquidaçao 

da sentença. 

3.9. Exe cuçao para entrega de coisa certa 

para entrega de coisa incerta, exe cuçao das obrigaçoes de fa 

zer e de nao fazer. 

3.10. Penhora, aval iaçao, arremat açao, adju 

di caçao e remigao. 

3.1. Execuçao contra a Fazenda Publ ica. 

3.12. Embargos do devedor. 

4. Direito Civil 

4.1. Per sonal idade e capaci dadee. 

4.2. Fatos e atos juridi cos. 

4.3. Defe i tos dos atos juridicos. 
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PODER JUDICIÁRI0 

JUSTICADo TRA BALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11* REGIÃO 

06. 

. Direito do Trabal ho e Dire ito Pro cessual go 
Irabalho 

5.1. Justiça do Trabal ho: orgaos que a com 

poem. 

5-2. Limitaçao do tempo de trabal ho: jorna 
da de trabal ho, horario de trabal ho, trabal ho extraordinario 

e trabal ho noturno. 

5.3. Repouso semanai. e em feriados. 

5.4. Ferias anuais remuneradas. Duraç ao 
condiçao de aqu isiçao 

5.5. Contrato indi vi dual do trabal ho (urba 
no e rural): suje itos, caracterizaç ao e mo dal i dades. 

5.6. Contrato de trabal ho do menor-apren 
diz 

5-7. Grati fi caçao natal ina. 

5.8. Salario-materni dade. 

5.9. Salar io-famí lia. 

5.10. Causas da dissoluçao do contrato de 

trabal ho: faltas cometi das pelo empregado e faltas cometi das 

pelo empregador.

M 5.11. Avi so previo e indeni zaçao de antigüi 
dade. 

5.12. Est abil idade; de ce nal e sindical. 

5.13. Fundo de Garantia do Tempo de Servi 
fo opçao, retrataçao, opçao com efe i to retroat i vo, deposito 
ehipoteses de movi mentaçao

5.14. Competencia da Just iça do Trabalho:em 
razao da materia, em razao do lugar e em razao da pe s soa. 
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JUSTIÇA Do TRA BALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAO 
07. 

5.15. Dissidios individuais coletivos: 

distinçao. 

S.16, Recl amaçao escrita e verbal: quem P 

de ajui zar. 

5.17. Da notificaçao das partes. 

5.18. Das partes no processo trabalhista: 

capaci dade, representaçao e seus procur adores, o jus pos 

landi. 
5.19. Audiencia: definiçao, significado, 

procedimento. 

S.20. Arqui vame nto, revelia. Revel ia e con 

fissao. 
5.21. Exceçoes. 

5.22. Contestaçao. 

5-23. Re convençao. 

5.24. Conci l iaçao. 

5-25. Provas. 

5.26. Pro cesso de Execuçao: titulo executo 

rio, competencia para executar. 

5.27. Li qu i daçao da sentença: por cal culo, 

por artigos e por arbitrame nto. 

5.28. Mo dal i dade da execuçao. 

5.29. Pe nhora. 

5.30. Emb argo s a execuçao. 

5.31. Aval i açao. Praça: arremat açao, adjudi 

caçao e remiça0. 

5.32. Re cursos: especies, hipoteses de cabi 

mento e pressupostoS. 
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PODER JUDCIÁRI0 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11* REGIÁOb 
O8. 

5.33. Cal culo de custas no pro ce s50 traba 
Ihista. 

5.34. Ho mo logaç ao de resci sao do contrato 

dos empregado s estaveis e nao estaveis. 

Esta prova valera ate 10 (dez) ponto s. 

39-A PROVA DE MATEMAT ICA constara de: 

I- Reso luçoes de questoes objeti vas sobre 

assunto do seguinte programa: 

.Operaçoes fundamentais sobre nume ros intei 
rose fracionarios. 

2. Sistema legal da unidade de medi das: med 

das de compri me nto, area, voi ume, capaci dade e massa. 

3. Potencia e raizes: operaçoes com potencia. 

Regra prati ca para extrair raiz quadrada. 

4. Divisao proporcionel: regra de tres simples 

e composta 

5. Per centagem e juros simples. 

I - Esta prova valera ate 10 (dez) pontos. 

49 A PROVA DE DATILOGRAFIA constara de: 

I- Trabal ho dati lografico, com tempo marcado, 

nece ssaria em que o candi dato de vera demonstrar habil idade 

9raduar para travar e destravar a maquina, ajusttar o papel, 

O tabul ador e efetuar as operaçoes de mane jo das peças 

usuais no trabal ho, constante da copia do original que conte 

COm nha tabela e trecho, parte mpressa e parte manuscrita, 

e supres correçao marcada a margem, transposiçao, inclusao 

sao de frases5. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAO 
09. 

- Esta prova valera ate 10 (de z) pontos. 

S 59 As notas variarao de 0 (zero) a10 

(dez) pontos e o resu ltado final sera a média dos graus obti 

dos nas quatro pro vas, consi derando-se habilitado o candida 

to que obtiver nota fi nal igual ou superior a 05 (cinco) 

oelo menos, 05 (cinco) po ntos nas 03 (tres) prime iras pro 

vas. A prova de DAT ILOGRAF IA tera carater classifi catório. 

69- Em caso de empate sera observa da a 

auinte ordem de preferenc ia para desempate: 

a) o que contar mais te mpo de efetivo exerci 
cio no T.R.T. da 1ie Regi ao; 

b) o que contar com mais tempo de efeti vo exer 

cicio na Justiça do Trabal ho; 

c) o que contar com mais tempo de efeti vo exer 

cio no Serviço Publ ico Federal; 

d)o que contar com mais tempo de efetivo exer 

cicio no Serviço Pubi i co; 

eo casado; 

f) o de maior prole; e, 

9) o mais ido so. 

Art. 39 - A abertura da inscr içao ao concurso 

a fixaçao do prazo re specti vo, serao di vulgados atraves de 

edital publ icado na imprensa Oficial e afi xado no Quadro de 

AVI SOS do T.R.T. e das JCJs. da Regi ao. 

Art, 49 - 0 pedi do de inscriçao sera feito me 

ante o preenchimento de fichas forneci das ao candidato, no 

OCal da inscriçao e a apresentaç ao da Declaraçao Funcional, 
oce 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 
10. 

forne cida pelo Serviço de Pessoal. 

19- No mesmo ato, o interessado forne cera 

02 (do is) retratos recentes, no tamanho 3x4, tirados de freL 

te e sem chapeu. 

29- Aos servidores com lotaçao nas Juntas 

ocal izadas fora de Manaus, de vera ser encaminhada, atravess 

do Diretor da Junta, toda a document açao ne ce ssaria para 1ns 

criçao no Concurso, a qual depo is de de vi damente preench i da 

de vera ser devoivida a Comi ssao do Co ncur so, observado o pe 
riodo de inscriçao. 

Art. 58- Ao candi dato inscr ito sera forneci do 

um cartao de ident i fi caçao, sem o qual nao tera acesso ao lo 

cal de reai i zaçao das provas. 

Art. 6 - A ficha de i nscr içao so sera ace ita 

se estiver devidame nte preenchi da, sem qualquer emenda ou ra 

Sura 

Art. 7- Nao sera permitida, sob qual quer pre 

texto, inscriçao condicional devendo ser i nde ferido, pela 

Comissao do Concurso, liminarme nte, o pedi do insuficientemen 

te instruido. 

Art. 89 - A inscriçao sera aberta pelo prazo a 

ser fixado no Edital do Concurso. 

Art. 99 Os pedi dos de inscrigao serao encami 

nhados pelo funcionario carregado de seu recebimento, 
OmI SSao do Concur so, para os fins de dire ito. 

JT-017 



PODER JUDICIÁR10 
JUSTIÇA Do TRA.B ALH O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

Art. 10 - 0 candi dato que fizer, na fi cha de 

scriçao deciaraçao fal sa ou i nexata tera a inscriGao can e 

s ada e anul ados todo s os atos dela de correntes. 

DA REALIZACAO DAS PROVAS E DO JULGAMENTO 

Art. Tl - As pro vas de seleçao realiza 
das apos o minImo de 30 (trinta) dias do encerramento da ins 

serao 

criçao. 

Art. 12 As provas terao a duraçao for que 

determinada pela Comissao do Concurso e se real i zarao em 
naus, em local prefixado, para os servidores com lotaçao 

T.R.T. e Juntas desta Capital e nos predios das 
respecti vas 

JCJs para os servi dores 1otados fora da sede, 
com avi so 

que tera a ante cedencia de 48 (quarenta e oito) horas, pelo 

menos e serao prestadas perante a Comissao ou pessoa 
para 

tal fim designada pelo seu Presi dente. 

Paragrafo-unico - Nas provas manuscri tas, sera 

usada, obrigatori ame nte, pelos candi datos, caneta esferogra 

fica de tinta de cor azul 

Art. 13 - Nao havera segunda chamada para qual 

quer prova, importando a ausencia do candidato na atribuiçao 

do 9rau 0 (zero) a prove que tiver faltado. 

Art. 14- 0 candi dato devera exibir o seu car 

tao de i de nt ifi caçao antes de cada prova, sob pena de ser 

consi derado ausente. 

JT-017 
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Art. 15 - 0 candi dato que se recusar a pre 
ualquer prova ou se retirar do recinto durante a realizaçao 

da mesma sem a devida autor i zaçao, ficara automaticamente 

elininado do Concur so. 

Art. 16 - Sera tambem excluido, por ato do exe 

minador o candi dato que se tornar cul pado de incorreçao Ou 

descortesia para com qual quer dos exami nadores, seus aux S 

res ou autori dades presentes. Identi ca penal idade sera api 

cada ao candi dato que, durante a ,real izaçao de qual quer pre 

va, for surpreendi do em flagrante comun i caçao com outros ca 
di datos ou pessoas estranhas, verbalimente, por escri to Ou 

por qual quer outra fo rma, bem assim, utili zan do-se de 

vros, notas ou impressos.

Art. 17- Conclui dos os trabal hos de realiza 

çao de cada prova, obser var-se-a, para perfeita garant ia da 

ob jetivi dade do julgamento o segu inte: 

a) os taipes de ident i ficaçao acompanham que 

as capas serao destacados, logo apos o ter 
mino de cada prova, e ficarao em invo iucroos 

acrados, ate a conclusao do re specti vo jul 

9ame to; 

b) cada talao recebera um nume ro nao corre spon 
dente ao da inscriçao do candi dato, repeti 
do, para identifi caça, na capa do qual 
tal ao for destacado. 

Art. 18 0 julgamento das provas sera feito 

Segundo o criterio fixado pe los examinadores. 

JT -017 deieen 
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Art. 19 As notas serao lançadas nas provas 

notas. antes do trabal ho de identifi caçao e divulgaçao das 

obtidas em cada pro va, que se fara publ icamente, em o cal, 

ou dia e hora, pre vi amente designados, constante de aviso 

edital publ icado no Boletim Interno, com antece denciaminima 

de 48 (qu arentae oito) horas. 

Art. 20 - A prova que apresentar sinal ou con 

ti ver expressao que possibilite sua identi ficaçao sera atri 

buida nota 0 (zero). 

Art. 21- Nao sera admiti da a revi sao de pro 

vas. Erros aritmet i cos ou merame nte materiais serao corri9i 

dos "ex-officio" ou a requerime nto do candidato, no prazo de 

re sulta 48 (quarenta e oito) horas contado da di vui gaçao do 

do. 

DA COM ISsÄO DO CONCURSO 

Art. 22 0 Presi dente do Tribunal designara 

funcionara 
uma comissao, compo sta de 03 (tres) me mbros, que 

do sob a Presi dencia de um deles para proceder a real izaçao 

Concur so, inclusi ve o exame e julgame nto das provas. 

Art. 23 A Comissao funcionara na sede do Tri 

auxiliada 
bunal Regional do Trabal ho da 18 Regiao, e sera 

por um Secretario esco lhido pelo seu Presi dente, podendo ain- 

da requisitar e promover tudo quanto se tornar ne cessar io ao 

Tiel de sempenho de sua mi ssao. 

Art. 24 A Comissao providenci ara a publ ica 

çao do Edital de inscriçao, no prazo de 08 (oito) dias, 

JT-017 
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contar da data de sua de si gnaç ao. 

DISPOSICÕES GERAIS 

S Art. 25 Os resultados finais do Concurso 

rao publicados no Di ario Ofici al do Estado do Amazonas e no 

Bolet im Intern0, obede cendo a ordem decrescente de pontos 

doS obtidos pelos candidatos aprovados, com cl ass ificaçao 

candi datos do Guadro distinta da dos candidatos da T abel a, 

nao acarret ando a mudança do regime juridi co do servi dor ne 

bilitado a ascensao. 

Art. 26 - 0 Concurso sera vali do por 02 (dois) 

anos a cont ar da data da homo logaçao, podendo ser prorrogaao 

por igual prazo. 

Art. 27 - A correçao de Ii nguagem sera observa 

2 

da em todas as provas. 

Art. 28 -, A inscriçao do candi dato i mplicara 
no conheci me nto das presentes instruçoes e do compromi sso de 

aceitar integralmente as condiçoes do concurso como se acham 

estabeleci das. 

Art. 29 Nao podera ser membro da Comi ssao pa 

rentes ate o 39 grau civil, consangdi neos ou afins, de qua 

quer candidato. 

Art. 30 Os casos omi ssos serao resolvi dos pe 

lo Tribunal. 
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em Art. 31 As pre sente s Instruçoes entrarao 

data de sua aprovaçao. vigor na 

SALA DE SESSÖES DO TRIBUNAL REG 1ONAL DO TRABA 
HO DA 113 REGTAO. Manaus, 1I de julho de 1989. 

BENEDICTO CRu} LYRA 

Juiz Ppésiden te 

EDUARDO BÁKBCSA PENNAÁ 1 BE IRO

Juiz Jogado 

LUCY STONE BÍVAR RODR1GUES 
Juiza Togada 

OTHL TO FRMCTSCO TNNO 
Juiz Togado 

LAURO DA GAMA E sOUZA 
Juiz Togado 

VERA LÚCIA CAMARADE SÁ PEIxOTO 
Jufza Presi dente da 4 JCJ 

Manaus, Chnvocada 
de 

HAROLDO JgRet bE sofzÁ VALLg FURTADO 
Juiz Cassizta Rep. (dos Enpregadores 

ANTENOR MENDES DA SILVA 
Auiz lassi sta Rep. dos 

Empregados 

epubl ioado no D.J.A. no dia 18.08.89, as fls. 06. 

Ublicada no D.J.A., do dia 01.08.89, às fls. 02/04. 
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